
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.350.094 - SP (2018/0214802-0)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : ROBERTO CARLOS VISONA 
ADVOGADOS : CARLOS EDUARDO GOMES CALLADO MORAES  - SP242953 
   RAFAEL CEZAR DOS SANTOS E OUTRO(S) - SP342475 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INTERES.  : ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : ADAUTO JOSÉ DE OLIVEIRA (EM CAUSA PRÓPRIA) E OUTROS - 

SP263552 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
ACÓRDÃO QUE CONSIGNA O ELEMENTO SUBJETIVO APTO A 
CARACTERIZAR O ATO ÍMPROBO VIOLADOR DOS PRINCÍPIOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES. REVISÃO DAS SANÇÕES 
IMPOSTAS. PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. VERIFICAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
PRECEDENTES. 
1. Esta Corte Superior possui entendimento uníssono segundo o qual, para o 
enquadramento da conduta no art. 11 da Lei n. 8.429/1992, é necessária a 
demonstração do elemento subjetivo, consubstanciado pelo dolo genérico, 
dispensando-se a demonstração da ocorrência de dano para a Administração 
Pública ou o enriquecimento ilícito do agente.
2. Na hipótese, o Tribunal de origem, com base no conjunto fático e probatório 
constante dos autos, atestou a prática de ato de improbidade administrativa 
previsto no art. 11 da Lei n. 8.429/92, diante da presença do elemento subjetivo 
(dolo). Assim, a reversão do entendimento exarado no acórdão exige o reexame 
de matéria fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso especial, nos 
termos da Súmula 7/STJ.
3. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que a revisão da dosimetria 
das sanções aplicadas em ação de improbidade administrativa implica reexame 
do conjunto fático-probatório dos autos, encontrando óbice na súmula 7/STJ, 
salvo se da leitura do acórdão recorrido exsurge a desproporcionalidade na 
aplicação das sanções, o que não é a hipótese dos autos. Precedentes: AgRg no 
REsp 1.307.843/PR, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 
10/8/2016; REsp 1.445.348/CE, Rel. Min. Sergio Kukina, Primeira Turma, DJe 
11/5/2016; AgInt  no  REsp 1.488.093/MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 
Primeira Turma, Dje 17/3/2017. 
4. Agravo interno não provido. 

 

  

 

  

ACÓRDÃO
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, negar provimento ao agravo interno de 
Roberto Carlos Visona, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros 
Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e Gurgel de Faria (Presidente) votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 
 

  

Brasília (DF), 22 de outubro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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